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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Lei nº 480/2022 Em, 03 de Novembro de 2022. 

 

 

 

DISPÕE  SOBRE AS MODIFICAÇÕES  D E  
PROGRAMAS E  AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
D O  PLANO PLURIANUAL D O  MUNICÍPIO  D E  
CURRAL  VELHO,  PARA O  P E RÍ OD O  
2022/2025,  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

 

 

 

O  PREFEITO  D O  MUNICÍPIO  D E  C U R R A L  VELHO,  ES T A D O  D A  PARAÍBA ,  no  uso  das 
atr ibuições legais que  lhe são  conferidas pelo §  2º, do  art igo 165, da  Const i tu ição Federa l  
e  e m  consonância  com a  Lei Complementa r  nº 101, de  04  de  ma io  de  2000  (Lei  de  
Responsabi l idade  Fiscal)  e  a  Lei  nº 4,320,  de  17  de  março  de 1964,  faço saber  que  o  
Poder  Legislat ivo aprovou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:  

 

Art igo 1.º - Fica o  Poder  Execut ivo autorizado a  modif icar  o  P lano  Plurianual  relativo ao 
período de  2022/2025,  cujo procedimento  administrat ivo  não  acarretam aumento  de 
despesas  no  orçamento  dos  exercícios vindouros por  representar  mera  compensação  de 
recursos (cr iação,  anu lação e  alteração),  com perfeita  adequação  com a  Lei de  Diretr izes 
Orçamentár ias e  compat ib i l idade  com o  P PA  e  a  LOA.  

 

Art igo 2.º - As  modif icações necessár ias dos Programas  e  Ações  Governamenta is ,  
constam no  relatório anexado a  esta Lei.  

 

 



 

Art igo 3.º - Esta Lei entra e m  vigor na data  de  sua publ icação,  revogadas  as  disposições 
e m  contrário.  

 

 

 

 

Tacio Samuel Barbosa Diniz 
Prefeit



 


